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Número de pedidos de empresas em recuperação judicial é recorde

Evolução dos pedidos de recuperação judicial

FONTE: SERASA EXPERIAN / INFOGRÁFICO: ESTADÃO

INSOLVÊNCIA
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Número de pedidos de empresas em recuperação judicial, por setor

MÁRCIA DE CHIARA

A taxa básica de juros em 15% 
ao ano por um período prolon-
gado tem asfixiado as empre-
sas.  Em  2025,  o  número  de  
companhias que pediram recu-
peração  judicial  para  renego-
ciar  dívidas  pendentes,  rees-
truturar-se  e  conseguir  man-
ter o negócio de pé foi recorde.

No ano passado,  2.466 em-
presas  entraram  na  Justiça  
com pedido de recuperação ju-
dicial.  Foi  o  maior  nível  da  
série iniciada em 2012 e um nú­
mero 13% maior do que no ano 
anterior, segundo levantamen-
to  da  Serasa  Experian.  Para  
chegar a esses números, a data-
tech coletou os pedidos de re-
cuperações judiciais em todas 
as comarcas do País.

Também no ano passado, a 
quantidade de processos de re-
cuperação judicial que podem 
envolver  várias  empresas  de  
um mesmo grupo econômico 
em  situação  difícil  atingiu  o  
maior nível em dez anos.  Fo-
ram 977 processos de recupera-
ção judicial em 2025, com cres-
cimento de 5,5% ante 2024.

“Quando a gente olha exclu-
sivamente  para  o  número  de  
CNPJs  (Cadastro  Nacional  de  

Pessoa Jurídica), isto é, as em-
presas, é um volume bastante 
alarmante”, diz a economista-
chefe da Serasa Experian, Ca-
mila Abdelmalack.

No entanto, quando são cru-
zadas as informações sobre nú­
mero de processos de recupe-
ração judicial, que podem in-
cluir  várias  empresas,  com  o  
total  de  CNPJs  que  pediram  
recuperação,  chega-se  a  uma  
base mais real da história. Ou 
seja, é possível relativizar esse 
recorde de companhias em si-
tuação  financeira  difícil,  que  
já é bastante preocupante, ob-
serva a economista.

A Serasa Experian interrom-
peu a divulgação dos dados de 
recuperações judiciais no pri-
meiro trimestre do ano passa-
do. A parada foi para reformu-

lar a metodologia do levanta-
mento. Agora, o Indicador de 
Falências e Recuperações Judi-
ciais da datatech passa a acom-
panhar o tema por duas métri­
cas:  o  número  de  empresas  
que entraram com pedido de 
recuperação judicial e a quanti-
dade de processos de recupera-
ções judiciais.

Em 2016, quando o total de 
processos de recuperação judi-
cial atingiu 1.011, o pico da série, 
o ambiente econômico que le-
vou a esse recorde era bem dife-
rente  do  cenário  de  2025.  No  
ano passado, foram 977 proces-
sos de recuperação judicial.

Camila lembra que, em 2016, 
o  País  enfrentava  uma  reces-
são econômica, com juros e in-
flação  elevados.  Configurava-
se,  assim,  um  problema  mais  
macroeconômico, que afetava 
a solvência das empresas.

No momento atual, a conjun-
tura é outra. “Estamos num qua-
dro de desaceleração da ativida-
de  econômica  provocada  por  
uma taxa de juros que é bastante 
elevada, o que encarece o crédi­
to e cria dificuldade para as em-
presas rolarem as suas dívidas.”

Na avaliação da economista, 
em  2016  a  situação  era  mais  
grave para as empresas do que 
a  atual.  “Não  estamos  nem  
próximos do momento que vi-
vemos lá em 2016”, diz ela.

Foram  dois  anos  de  queda  
no  Produto  Interno  Bruto  
(PIB).  Agora,  está  sendo  ini-
ciado um ciclo de corte da ta-
xa básica de juros, que estava 
em 15% e recuou para 14,75%, 
em ritmo mais lento por causa 
do  risco  inflacionário  decor-
rente  da  guerra  no  Oriente  
Médio.  Pelo  Boletim  Focus,  
do Banco Central, os juros ao 
final deste ciclo de corte esta-
rão  em  12,5%,  mas  a  Serasa  
projeta 13%. “Ainda assim, se-
rá uma taxa bastante elevada 
e que traz bastante dificulda-
de para as empresas.”

AGROPECUÁRIA  NO  TOPO.  Le-
vantamento da datatech mos-
tra que empresas do setor agro-
pecuário e de serviços respon-
deram pelas maiores parcelas 
dos pedidos de recuperação ju-
dicial no ano passado.

Com 743 pedidos, a agrope-
cuária respondeu por 30,1% do 
total  de  empresas,  participa-
ção 3,8 pontos superior em re-

lação ao ano anterior.
Na  sequência  estão  as  em-

presas  prestadoras  de  servi-
ços, com 739 pedidos de recu-
peração judicial em 2025, parti-
cipação de 30% e avanço de 0,6 
ponto  porcentual  em  relação  
ao ano anterior.

AGRO. Um resultado que chama 
atenção foi o forte avanço da par-
ticipação das empresas do setor 
agropecuário nos pedidos de re-
cuperações judiciais em 13 anos. 
Em 2012, as companhias do se-
tor respondiam por 1,3% do to-
tal de pedidos. No ano passado, 
essa fatia chegou a 30,1%.

No mesmo período, a parcela 
da indústria caiu quase pela meta-
de, de 34,4% para 18,2%; o comér­
cio recuou de 31,2% para 21,7%; e 
os serviços, que eram 33,1% das 
empresas em recuperação judi-
cial em 2012, caíram para 30%.

Camila atribuiu essas movi-
mentações à importância que 
o agronegócio ganhou na eco-

nomia brasileira. Estudo recen-
te do departamento econômi­
co do banco Itaú mostra que, 
quando se incluem atividades 
como o beneficiamento das sa-
fras,  fabricação  de  insumos  
(como fertilizantes), além do 
comércio e do transporte, o se-
tor responde por 21% do PIB. 
Em contrapartida, a fatia da in-
dústria na geração de riqueza 
do País tem encolhido.

Além disso, a economista ob-
serva que o agronegócio tem ris-
cos inerentes à atividade, como 
clima, preços em baixa dos grãos, 
pressões de custos como o de fer-
tilizantes, que nos últimos tem-
pos têm aumentado por conta 
do cenário internacional.

Esses  fatores  combinados  
acabam  comprimindo  mar-
gens e afetando a saúde finan-
ceira das empresas. “As empre-
sas do setor acabam ficando ex-
postas e se apoiando nesse ins-
trumento  para  renegociar  os  
seus passivos.”

Os dados do indicador sobre 
recuperações judiciais no agro-
negócio consideram apenas os 
pedidos feitos por empresas. É 
que houve mudanças recentes 
na lei. Essas mudanças passa-
ram a permitir pedidos de recu-
peração  judicial  por  parte  de  
produtores  rurais  como  pes-
soa física (CPF).

DESACELERAÇÃO.  Apesar de o 
número de empresas pedindo 
recuperação  judicial  em  2025  
ter sido recorde,  o que  se  viu 
desde 2023 foi uma desacelera-
ção, ano a ano, na taxa de cresci-
mento dos pedidos.

Em 2023, o total de pedidos 
tinha crescido 36% em relação 
ao ano anterior. Em 2024, avan-
çou 26% e no ano passado, 13%.

Camila diz que aumentou o 
número de empresas ativas no 

País.  Esse  foi  um  dos  fatores  
que contribuíram para o cresci-
mento dos pedidos de recupera-
ções judiciais, além das dificul-
dades do cenário econômico.

De toda forma, apesar de a 
desaceleração  dos  últimos  
anos ter ocorrido em boa par-
te pelo efeito-base, isto é, pe-
lo aumento da quantidade de 
empresas ativas e com restri-
ções financeiras, a economis-
ta diz acreditar que a tendên­
cia é de as empresas continua-
rem  enfrentando  aperto.  “O  
fato  de  o  crescimento  anual  
dos pedidos ter perdido fôle­
go  em  2025  não  garante  que  
veremos o mesmo movimen-
to em 2026”, afirma. 

Em janeiro deste ano, havia 
8,7 milhões de CNPJs negativa-
dos,  com dívida  média de R$  
23.138,40 e cerca de sete restri-
ções por CNPJ negativado.

Rodrigo Gallegos, sócio da 
RGF, especialista em reestru-
turação  de  empresas,  tam-
bém vê  um aumento  do  nú­
mero de pedidos de recupera-
ção  judicial  até  meados  do  
próximo ano. “Empresas que 
tinham  algum  fôlego  finan-
ceiro estão perdendo esse fô­
lego por causa, principalmen-
te,  da  taxa  de  juros”,  diz  o  
especialista.

Além disso, o ritmo mais len-
to de corte da Selic do que ini-
cialmente  previsto  por  causa  
do conflito no Oriente Médio 
deve piorar a solvência das em-
presas, prevê. l

“Quando a gente olha 
exclusivamente para o 
número de CNPJs, isto é, 
as empresas, é um 
volume bastante 
alarmante”
Camila Abdelmalack
Serasa Experian

“Empresas que tinham 
algum fôlego estão 
perdendo esse fôlego por 
causa da taxa de juros”
Rodrigo Gallegos
RGF

Recuperação 
judicial bate 
recorde em 2025; 
agronegócio
responde por 30%

Perspectiva
Agronegócio tem riscos

inerentes, como clima,
preços que oscilam e

alta de custos de insumos

Com alta taxa de juros, 
2.466 companhias 
pedem na Justiça 
proteção para negociar 
dívidas, o maior nível da 
série iniciada em 2012

Empresas Em alta 
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ΤΡΑΝΣΠΑΡ⊇ΝΧΙΑ 
⊃ ΠΟΣΙΧΙΟΝΑΜΕΝΤΟ

DΕΜΟΝΣΤΡΕ 

ΣΕΥΣ 

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ 

ΟΝDΕ 

ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ 

Ε DΕΧΙΣΟΡΕΣ 

ΒΥΣΧΑΜ 

ΡΕΦΕΡ⊇ΝΧΙΑ.

O Εσταδο conecta 

sua empresa ao olhar 

qualificado do 

mercado.

Publique seus 

balanços e atos 

societários com 

segurança 

ins∂tucional.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

inves∂dores.

ΧΟΝΣΥΛΤΕ 
ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 

ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:
(11) 3856−2442

ΑΣΣΟΧΙΑ∩℘Ο ΑΛΠΗΑςΙΛΛΕ ΓΡΑΝϑΑ ςΙΑΝΑ
ΧΝΠϑ/ΜΦ σοβ ν≡ 11.204.341/0001−03

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο ΠΑΡΑ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ
ΠΟΡ ΜΕΙΟ ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ε ΠΡΕΣΕΝΧΙΑΛ (Η⊆ΒΡΙDΑ)

Να θυαλιδαδε δε Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dιρετορ δα Ασσοχιαο Αλπηαϖιλλε Γρανϕα ςιανα, ατενδενδο ο δισποστο νο 
Εστατυτο Σοχιαλ εm σευ Χαπτυλο Ις � Σεο �Α�, Αρτιγοσ 12 αο 20, ΧΟΝςΟΧΟ οσ Ασσοχιαδοσ ρεγυλαρmεντε χαδαστραδοσ 
α παρτιχιπαρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ Εξτραορδιν〈ρια, νο δια 15 δε αβριλ δε 2026 (θυαρτα−φειρα), ◊σ 19η30, εm πριmειρα 
χονϖοχαο χοm 50% mαισ υm δοσ Ασσοχιαδοσ πρεσεντεσ, ου 20η00, εm σεγυνδα χονϖοχαο χοm θυαλθυερ 
νmερο δε πρεσεντεσ. 
Dε αχορδο χοm ο Εστατυτο, εm σευ Αρτιγο 15, Παρ〈γραφο Σεγυνδο, ε χοm βασε να Λει Φεδεραλ ν≡ 14.309 δε 09.03.2022, 
α ασσεmβλεια οχορρερ〈 ταντο πορ �mειο ελετρνιχο� (ϖιρτυαλ), ατραϖσ δα πλαταφορmα δα Ετιχον Ασσοχια⌡εσ ε 
Χονδοmνιοσ − Wινκερ (ωωω.ετιχον.αδm.βρ, οπο �ΑΧΕΣΣΟ ΡΕΣΤΡΙΤΟ� ε, δεποισ δε αχεσσαρ χοm σευ ε−mαιλ ε 
σενηα, χλιθυε νο m⌠δυλο �ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ�), ε αο mεσmο τεmπο �πρεσενχιαλ�, νο Σαλο δε Φεστασ δο Χλυβε � Αϖενιδα 
δασ Χανασ, 10 � Χαραπιχυβα � ΣΠ, παρα δελιβεραρεm σοβρε α σεγυιντε ορδεm δο δια:
1. Προποστα δε απροϖαο δα Πρεσταο δε χοντασ δο εξερχχιο 2025, χοm απρεσενταο δε παρεχερ δα αυδιτορια 
εξτερνα ε νοτασ δε εσχλαρεχιmεντοσ; 
2. Προποστα δε Ινϖεστιmεντοσ, χοm δεΞνιο δε ρεχυρσοσ παρα ταλ;
3. Ελειο ε ποσσε δο Χονσεληο Dιρετορ � 16 (δεζεσσεισ) mεmβροσ εφετιϖοσ ε 02 (δοισ) συπλεντεσ, χονφορmε Αρτιγο 
22 δο Εστατυτο Σοχιαλ;
4. Ελειο ε ποσσε δο Χονσεληο Φισχαλ � 03 (τρσ) mεmβροσ εφετιϖοσ ε 02 (δοισ) συπλεντεσ, χονφορmε Αρτιγοσ 49 ου 
51 δο Εστατυτο Σοχιαλ;
5. Αν〈λισε ε δελιβεραο αχερχα δο ρεχυρσο ιντερποστο πελα υνιδαδε Β01 χοντρα mυλτα απλιχαδα πορ ινφραο αο 
Ρεγυλαmεντο Ιντερνο.
Νοτα 1: Α Ασσεmβλεια Γεραλ  ο ⌠ργο σοβερανο δα Ασσοχιαο, σενδο χονστιτυδα πορ τοδοσ οσ Ασσοχιαδοσ νο γοζο δε 
σευσ διρειτοσ χιϖισ ε σοχιαισ, δεσδε θυε θυιτεσ χοm συασ οβριγα⌡εσ εστατυτ〈ριασ ε/ου ρεγυλαmενταρεσ, σενδο θυε συασ 
δελιβερα⌡εσ οβριγαm τοδοσ οσ Ασσοχιαδοσ mεσmο θυε αυσεντεσ ου διϖεργεντεσ (Εστατυτο, αρτ. 12). Ασσοχιαδοσ θυε 
εϖεντυαλmεντε τενηαm παρχελαmεντο δε δβιτοσ ε θυε εστεϕαm χοm ασ παρχελασ εm δια, σερο χονσιδεραδοσ αδιmπλεντεσ. 
Νοτα 2: ⊃ περmιτιδα α ρεπρεσενταο δε Ασσοχιαδοσ ατραϖσ δε προχυραο χοm ποδερεσ εσπεχΞχοσ, οβσερϖανδο θυε οσ 
Ασσοχιαδοσ Φυνδαδορεσ ποδερο ρεπρεσενταρ mανδαντεσ σεm νmερο δεΞνιδο, ε χαδα Ασσοχιαδο Τιτυλαρ ου τερχειροσ ποδερ〈 
ρεπρεσενταρ ατ 10 mανδαντεσ, χονφορmε Αρτιγο 18, ♣ Τερχειρο δο Εστατυτο Σοχιαλ. Α ρεπρεσενταο δε Πεσσοα ϑυρδιχα 
δεϖε σερ φειτα ατραϖσ δε σευ ρεπρεσενταντε χονφορmε χονστα δο Τερmο δε Ινσχριο ε Χοmπροmισσο ϕυντο α Ασσοχιαο, 
δο χοντρατο σοχιαλ ου Ατα δε ελειο δε διρετορια ου αινδα ατραϖσ δε προχυραο χονφορmε χαπιτυλο ΙΙ, Αρτιγο 6, ♣ Θυαρτο 
δο Εστατυτο Σοχιαλ. Ταλ Προχυραο δεϖε σερ ενϖιαδα αντεχιπαδαmεντε αο Εmαιλ ασσεmβλεια≅ετιχον.αδm.βρ ατ ο δια 
14.04.2026, ε τερ α ϖια οριγιναλ εντρεγυε να Αδmινιστραο Λοχαλ, εm ενϖελοπε λαχραδο αοσ χυιδαδοσ δα Ετιχον Ασσοχια⌡εσ 
ε Χονδοmνιοσ, ου νο mοmεντο δε ασσινατυρα δα λιστα δε πρεσενα. Χονφορmε Λει Φεδεραλ, σο αχειτασ προχυρα⌡εσ 
εmιτιδασ χοm ασσινατυρα ελετρνιχα, mασ δεϖεm, πρεφερενχιαλmεντε, σερ εmιτιδασ πελα πλαταφορmα ηττπσ://ωωω.γοϖ.
βρ/πτ−βρ ε αχοmπανηαδασ δο ρεσπεχτιϖο ρελατ⌠ριο δε ϖαλιδαο, εmιτιδο πελο σιτε ηττπσ://ϖαλιδαρ.ιτι.γοϖ.βρ/.  Νοτα 3: 
Οσ ϖοτοσ δε τοδοσ οσ παρτιχιπαντεσ δα ασσεmβλεια, ταντο δο αmβιεντε ϖιρτυαλ, θυαντο δο αmβιεντε πρεσενχιαλ, σερο 
χοmπυταδοσ πορ mειο ελετρνιχο, να πλαταφορmα διγιταλ δα Ετιχον (Wινκερ), νο m⌠δυλο �Ασσεmβλεια�, χονφορmε 
τερmοσ δο Προτοχολο δε Ασσεmβλεια ενϖιαδο πορ ε−mαιλ ϕυνταmεντε χοm εστε Εδιταλ, ε χολοχαδο ◊ δισποσιο δοσ Ασσοχιαδοσ 
να Αδmινιστραο Λοχαλ. Οσ ασσοχιαδοσ δεϖεm εσταρ εm ποσσε δε σευσ ρεσπετιϖοσ απαρεληοσ ελετρνιχοσ (χελυλαρεσ ου 
ταβλετσ), παρα θυε οσ ϖοτοσ ποσσαm σερ χοmπυταδοσ.  Νοτα 4: Αοσ θυε χοmπαρεχερεm πρεσενχιαλmεντε, παρα α ασσινατυρα 
να λιστα δε πρεσενα, ο (α) προπριετ〈ριο (α) δεϖε εσταρ mυνιδο (α) δε δοχυmεντο δε ιδεντιΞχαο χοm φοτο ε απρεσεντ〈−λο 
παρα χονΞρmαο δε δαδοσ ε ϖαλιδαο δα ασσινατυρα. Νοτα 5: Τοδασ ασ ινφορmα⌡εσ δε mοϖιmενταο Ξνανχειρα δα 
Ασσοχιαο ποδεm σερ χονσυλταδασ πελο m⌠δυλο �Βαλανχετε Ιντερατιϖο�, δα π〈γινα δισπονιβιλιζαδα πελο στιο να ιντερνετ ωωω.
ετιχον.αδm.βρ, οπο �Αχεσσο Ρεστριτο�, πελο απλιχατιϖο παρα χελυλαρ ου πορταλ �Wινκερ�. Εϖεντυαισ δϖιδασ εm ρελαο αο 
υσο, αχεσσο ◊ Πλαταφορmα δα Ετιχον (Wινκερ), ποδερο σερ διριmιδασ αντεχιπαδαmεντε, δε σεγυνδα α σεξτα−φειρα, δασ 08η00 
◊σ 17η00, ϕυντο ◊ Ετιχον πελο τελεφονε ε WηατσΑππ βυσινεσσ: (11) 4617−4500.   Νοτα 6: Ασ ασσεmβλειασ σο γραϖαδασ εm 
〈υδιο ε ϖδεο παρα πρεσερϖαο δοσ φατοσ θυε ρεσυλταρο νασ δελιβερα⌡εσ ε χονσυλτα δο ιντειρο τεορ δα απρεσενταο, χοm 
τοδοσ οσ χοmεντ〈ριοσ, συγεστ⌡εσ ε αργυmεντα⌡εσ θυε οχορρερεm δυραντε α ασσεmβλεια, ποδενδο σερ χονσυλταδα πελοσ 
ασσοχιαδοσ παρτιχιπαντεσ, mεδιαντε αγενδαmεντο.
ΟΣ ΘΥΕ ΟΠΤΑΡΕΜ ΕΜ ΠΑΡΤΙΧΙΠΑΡ ΠΟΡ ΜΕΙΟ ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ DΕςΕΜ ΑΤΕΝΤΑΡ−ΣΕ Α:
Νοτα 07: ΤΟDΟΣ ΟΣ ΑΣΣΟΧΙΑDΟΣ DΕςΕΜ ΟΒΣΕΡςΑΡ Ε ΧΥΜΠΡΙΡ ΟΣ ΠΡΟΤΟΧΟΛΟΣ ΘΥΕ ΣΕΓΥΕΜ ΕΜ ΑΝΕΞΟ 
Α ΕΣΤΕ ΕDΙΤΑΛ, ΠΑΡΑ Α ΠΑΡΤΙΧΙΠΑ∩℘Ο DΕΣΤΑ ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ Η⊆ΒΡΙDΑ ΠΕΛΟ ΦΟΡΜΑΤΟ ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ (ςΙΡΤΥΑΛ).
Νοτα 08: Ο αχεσσο αο αmβιεντε ε πλαταφορmα  περmιτιδο αοσ Ασσοχιαδοσ πελο ενδερεο ελετρνιχο (ε−mαιλ) χαδαστραδο 
να Ασσοχιαο, δεϖενδο mαντερ ταλ χαδαστρο ατυαλιζαδο, χονσιδεραδοσ ταmβm οσ ρεσπεχτιϖοσ χνϕυγεσ θυε εστεϕαm 
ϖινχυλαδοσ να mατρχυλα δο ιm⌠ϖελ, ε/ου οσ ουτοργαδοσ πορ προχυραο. Νοτα 09: Αθυελεσ θυε παρτιχιπαρεm πελο αmβιεντε 
ϖιρτυαλ δα πλαταφορmα δα Ετιχον (Wινκερ), ποδερο σε mανιφεσταρ νο αmβιεντε αο ϖιϖο δα φερραmεντα Ζοοm, χοm α οπο 
δε �λεϖανταρ α mο�, απρεσεντανδο συα περγυντα εm ατ 30 (τριντα) σεγυνδοσ. Παρα θυε οσ παρτιχιπαντεσ ϖιρτυαισ ποσσαm 
εσχυταρ, οσ θυε εστιϖερεm νο αmβιεντε πρεσενχιαλ σε mανιφεσταρο εm ατ 30 (τριντα) σεγυνδοσ αο mιχροφονε, ϕυντο ◊ mεσα 
διρετορα, πορ ορδεm δε χηεγαδα.  Νοτα 10: Εϖεντυαισ δϖιδασ εm ρελαο αο υσο, αχεσσο ◊ Πλαταφορmα δα Ετιχον (Wινκερ), 
παρτιχιπαο, ϖοταο, ρεπρεσενταο ε ουτρασ ρελαχιοναδασ ◊ Ασσεmβλεια, δεϖερο σερ διριmιδασ αντεχιπαδαmεντε, ατ ο δια 
24.11.2025, δασ 08η00 ◊σ 17η00, ϕυντο ◊ Ετιχον πελο τελεφονε ε ωηατσαππ βυσινεσσ: (11) 4617−4500.
Συα παρτιχιπαο  πριmορδιαλ παρα εϖολυο χοντνυα δε νοσσο ρεσιδενχιαλ! 

Χαραπιχυβα (ΣΠ), 07 δε αβριλ δε 2026.
Παυλο Χαρραρα δε Σαmβυψ

Ασσοχιαο Αλπηαϖιλλε Γρανϕα ςιανα
Πρεσιδεντε δο Χονσεληο Dιρετορ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ ΕΘΥΙΠΕ 
ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ: (11) 3856−2442

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com inves∂dores.

Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A.

CNPJ/MF nº 10.753.164/0001-43 - Registro CVM nº 310

Edital de Segunda e Convocação para Assembleia Geral de Investidores da 1ª (Primeira) e 

2ª (Segunda) Séries da 58ª (Quinquagésima Oitava) Emissão de Certificados de Recebíveis 

do Agronegócio da Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

Ficam convocados os Srs. Titulares de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª (primeira) e 
2ª (segunda) Séries da 58ª (quinquagésima oitava) Emissão da Eco Securitizadora de Direitos 
Creditórios do Agronegócio S.A. (“Titulares de CRA”, “CRA” e “Emissora”, respectivamente), nos termos 
da Cláusula 12.2 do “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de 
Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 58ª Emissão da Eco Securitizadora de 
Direitos Creditórios do Agronegócio S.A. Lastreados em Direitos Creditórios do Agronegócio Devidos pela 
Rizoma Agricultura Regenerativa S.A.” (“Termo de Securitização”), conforme Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021, conforme em vigor (“Resolução CVM 60”), 
a reunirem-se em 2ª (segunda) convocação em Assembleia Geral de Investidores (“Assembleia”), a realizar-
se no dia 22 de abril de 2026, às 16:00 horas, exclusivamente de forma digital, inclusive para fins de voto, 
por meio da Plataforma eletrônica Zoom, administrado pela Emissora, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares de CRA devidamente habilitados, nos termos deste Edital, por meio de link 
que será informado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário, para deliberarem sobre a seguinte Ordem 
do Dia: (i) definição do Custodiante que substituirá a H. Commcor Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. (“Commcor”), na qualidade de atual Custodiante dos CRA, em razão da alteração do objeto 
social da Commcor, que resultará na cessação da prestação da sua função de Custodiante, sendo que as 
propostas para a contratação do novo Custodiante dos CRA constarão no anexo I da Proposta da 
Admnistração, divulgada no site da Ecoagro e no Fundos.Net; e (ii) autorização e aprovação expressa para 
que, caso necessário, sejam celebrados e registrados, conforme o caso, quaisquer instrumentos 
relacionados à matéria aqui aprovada, inclusive aditivos aos documentos da oferta, para constar as 
deliberações aprovadas pelos Titulares de CRA e refletir as alterações necessárias. Os termos ora utilizados 
em letras maiúsculas e aqui não definidos terão os significados a eles atribuídos no Termo de Securitização. 
Informações Gerais aos Titulares de CRA: (i) A Assembleia Geral de Investidores instalar-se-á em segunda 
convocação, com qualquer número. Ainda, as matérias serão aprovadas, pelo voto favorável de Titulares de 
CRA que representem, no mínimo, a maioria dos CRA em Circulação presentes na referida Assembleia 
Geral dos CRA, em primeira ou segunda convocação, conforme disposto na Cláusula 12.16 do Termo de 
Securitização.  (ii) Nos termos da Resolução CVM 60, o Titular de CRA que pretender participar pelo sistema 
eletrônico deverá encaminhar os documentos listados no item “(iii)” abaixo impreterivelmente em até 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência da realização da Assembleia. (iii) Observado o disposto na 
Resolução CVM 60, §1º e 2º do artigo 29, de acordo com o item “(ii)” anterior e “(iv)” posterior, os Titulares 
de CRA deverão encaminhar, à Emissora e ao Agente Fiduciário, para os e-mails assembleia@ecoagro.agr.
br, jma@vortx.com.br e agentefiduciario@vortxbr.com.br, dos seguintes documentos: 1. quando pessoa 
física, documento de identidade; 2. quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que 
comprovem a representação do Titular de CRA; 3. se Fundos de Investimento: cópia do último regulamento 
consolidado do fundo e do estatuto ou contrato social do seu administrador, além da documentação 
societária outorgando poderes de representação; e 4. quando for representado por procurador, tão somente 
a procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais. (iv) Após o horário de início da Assembleia, os Titulares de CRA que tiverem sua presença verificada 
em conformidade com os procedimentos acima detalhados, poderão proferir seu voto na plataforma 
eletrônica de realização da AGTCRA, verbalmente ou por meio do chat que ficará salvo para fins de 
apuração de votos. (v) O Titular dos CRA poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar na videoconferência, enviando o boletim de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website https://ecoagro.agr.
br/ e por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. 
O boletim de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu 
representante legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação 
indicados no item “iv” acima, se for o caso.

São Paulo, 07 de abril de 2026

Eco Securitizadora de Direitos Creditórios do Agronegócio S.A.

GBS Participações S.A.
CNPJ/MF nº 41.774.224/0001-38 - NIRE nº 3530056770-6

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações,  
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da GBS Participações S.A.” (“Escritura de 
Emissão”), celebrado em 03 de março de 2022, conforme aditado de tempos em tempos, entre a GBS Participações 
S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-B, CEP 04551-000, Vila 
Olímpia, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 
41.774.224/0001-38 (“Companhia” ou “GBS” ou “Emissora”), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a exercer as funções de agente fiduciário, com escritório na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, nº 12.901, 11º andar, conjuntos 1101 e 1102 
(parte), Bloco A, Torre Norte, Centro Empresarial Nações Unidas (CENU), Brooklin Paulista, CEP 04.578-910, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário da emissão (“Oliveira Trust” ou “Agente 
Fiduciário”), a Two Square Transmissions Participações S.A. (nova denominação da Sterlite Brazil Participações 
S.A.), sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, 
Sala 450-A, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 28.704.797/0001-27 (“Two Square”), a Goyaz 
Transmissão de Energia S.A., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, 
Sala 450-F, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.095.289/0001-01 (“Goyaz”), na qualidade 
de intervenientes garantidoras, a Borborema Transmissão de Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de 
companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 
205, Sala 450-D, CEP 04551-000, Vila Olímpia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.109.417/0001-10 (“Borborema”) e a 
Solaris Transmissão de Energia S.A., sociedade por ações, sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua das Olimpíadas, nº 205, Sala 450-E, CEP 04551-000, Vila Olímpia, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.095.322/0001-95 (“Solaris”), na qualidade de intervenientes anuentes, ficam os 
titulares das debêntures da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, da 
Companhia (“Debêntures”, Debenturistas” e “Emissão”, respectivamente) convocados a participarem da assembleia 
geral de Debenturistas, que se realizará, em segunda convocação, no dia 16 de abril de 2026, às 15 horas, de forma 
exclusivamente digital (“Assembleia” ou “AGD”), por meio da plataforma “Microsoft Teams”, nos termos do artigo 70, 
inciso I, da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar 
sobre as seguintes matérias constantes da Ordem do Dia constante abaixo, tendo em vista que: Considerando Que: 
(a) Em 22 de julho de 2025 foram realizadas as divulgações de fato relevante (“Fato Relevante”) e de relatório mensal 
(“Relatório Mensal”) pelo BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
(“Administradora”) e pela BTG Pactual Asset Management S.A. (“Gestora”), na qualidade de Administradora e Gestora 
respectivamente, do BTG Pactual Energy Debt Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura 
Responsabilidade Limitada (“Fundo”) que relataram o pedido de recuperação extrajudicial pela Emissora perante o 
Juízo da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo (“Pedido de 
Recuperação Extrajudicial”); (b) Em 23 de julho de 2025 o Agente Fiduciário tomou conhecimento do Pedido de 
Recuperação Extrajudicial através do Fato Relevante e do Relatório Mensal pela Administradora e Gestora do Fundo; 
(c) Nos termos das Cláusulas 6.1.1, item (ii), da Escritura de Emissão, o Pedido de Recuperação Extrajudicial pela 
Emissora e pela Two Square configura Evento de Inadimplemento, ensejando o Vencimento Antecipado Automático 
(conforme definido abaixo) das Debêntures; (d) O Agente Fiduciário realizou a Comunicação de Vencimento Antecipado 
(conforme definido na Escritura de Emissão) em 25 de julho de 2025, destacando que as Debêntures encontravam-se 
vencidas antecipadamente e informou sobre o prazo de 3 (três) dias úteis contados da data de recebimento, pela 
Emissora, da referida comunicação, para a Emissora realizar o pagamento total do valor correspondente ao Valor 
Nominal Unitário Atualizado (conforme definido na Escritura de Emissão), acrescido dos Juros Remuneratórios 
(conforme definido na Escritura de Emissão) devidos até a data do efetivo pagamento, acrescido ainda de Encargos 
Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão), se for o caso, conforme previsto na Cláusula 6.6 da Escritura 
de Emissão (“Vencimento Antecipado Automático”); (e) O plano de recuperação extrajudicial apresentado pela GBS, 
Two Square e Olindina Participações S.A. (“Olindina”), nos autos do processo iniciado a partir do seu Pedido de 
Recuperação Extrajudicial, assinado em 9 de setembro de 2025, e homologado em 30 de janeiro de 2026 (“Plano de 
RE”) prevê, observadas determinadas condições precedentes, que sejam realizadas determinadas operações societárias, 
sendo certo que em algumas delas os resultados sejam a alteração do controle societário de GBS, Goyaz, Borborema e 
Solaris, conforme o caso, a partir da transferência, direta ou indireta, de ações para a SPE Energyco XXI S.A., 
sociedade por ações de propósito específico, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.157.967/0001-76 (“SPE EnergyCo”), cuja 
totalidade de ações de sua emissão são de titularidade do Fundo, ou para quaisquer outras sociedades (i) sob gestão 
da BTG Pactual Asset Management S/A DTVM, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.650.082/0001-00 e/ou da BTG Pactual 
Gestora de Recursos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.631.542/0001-37, e/ou da BTG Pactual Gestora de 
Investimentos Alternativos Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.625.159/0001-40 e/ou do Banco BTG Pactual S.A., 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.306.294/0001-45 e/ou (ii) pertencentes a qualquer pessoa ou entidade controladora, 
controlada ou sob controle comum do BTG Pactual Holding S.A., inscrita no CNPJ sob o n° 10.923.227/0001-62 (“Troca 
de Controle”), de modo que todas e quaisquer entidades receptoras de tais ações assumam a posição contratual 
anteriormente ocupada pela respectiva acionista no âmbito da Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão 
(“Substituição Contratual”); (f) Em vista da reestruturação econômico-financeira que a GBS está implementando em 
decorrência do Plano de RE e também de suas necessidades atuais, o Agente Fiduciário identificou que a GBS não 
realizou a última recomposição do Saldo Mínimo da Conta Reserva (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) 
em 28 de fevereiro de 2026, nos termos da Cláusula 3.1 e seguintes do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios em Garantia e Outras Avenças”, celebrado em 09 de março de 2022, entre GBS, Two Square e Goyaz 
(na qualidade de Cedentes) e Oliveira Trust (na qualidade de Agente Fiduciário); e (“Contrato de Cessão Fiduciária”); e 
(g) A não recomposição do Saldo Mínimo da Conta Reserva (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) 
configura Evento de Inadimplemento, ensejando o Vencimento Antecipado Não Automático (conforme definido 
abaixo) das Debêntures, nos termos das Cláusulas 6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão. (h) Em 07 de abril 
de 2026 a AGD convocada em primeira convocação não pôde ser instalada por insuficiência de quórum, razão pela qual 
se procede à presente segunda convocação. Isto posto, ficam os Debenturistas convocados para deliberar sobre a 
seguinte Ordem do Dia: (i) a aprovação da sustação dos efeitos decorrentes do Vencimento Antecipado Automático, 
em razão do Pedido de Recuperação Extrajudicial pela Emissora, nos termos da Cláusula 9.4.1 da Escritura de Emissão; 
(ii) a aprovação da Troca de Controle, nos termos das Cláusulas 6.1.1, inciso (xi), e 9.4.1 da Escritura de Emissão, e a 
consequente Substituição Contratual, bem como todas as providências e/ou implementações decorrentes, necessárias 
e/ou oriundas da Troca de Controle, incluindo, sem limitação, a emissão de novas ações ordinárias pela GBS, Goyaz, 

Borborema e Solaris, alienação de ações da GBS, Goyaz, Borborema e Solaris, dentre outros; (iii) a aprovação da não 
declaração do vencimento antecipado não automático da Escritura de Emissão (“Vencimento Antecipado Não 
Automático”) em razão do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 3 e seguintes do Contrato de Cessão 
Fiduciária, conforme verificação realizada pelo Agente Fiduciário em fevereiro/2026, consistente no depósito das 
Parcelas Vincendas (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) na Conta Reserva, nos termos das Cláusulas 
6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão; (iv) a aprovação da não declaração do Vencimento Antecipado Não 
Automático da Escritura de Emissão em razão do descumprimento da obrigação prevista na Cláusula 3.1.2 do Contrato 
de Cessão Fiduciária, conforme verificação realizada pelo Agente Fiduciário em fevereiro/2026, consistente no depósito 
da Parcela de Segurança (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) na Conta Reserva, nos termos das 
Cláusulas 6.1.2, inciso (vi) e 6.5 da Escritura de Emissão; e (v) a aprovação de autorização para que o Agente 
Fiduciário, em conjunto com a GBS, adote todas as medidas necessárias em razão das deliberações tomadas na 
Assembleia pelos Debenturistas, incluindo, sem limitação, por meio da elaboração e celebração de quaisquer novos 
instrumentos e/ou aditamentos aos instrumentos existentes. Informações Gerais: Os Debenturistas interessados em 
participar da AGD por meio da plataforma “Microsoft Teams” deverão solicitar o cadastro para a Companhia com cópia 
para o Agente Fiduciário, para os seguintes endereços eletrônicos: “fundraising@ts-transmission.com” e “af.
assembleias@oliveiratrust.com.br”, preferencialmente em até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização da AGD, 
manifestando seu interesse em participar da AGD e solicitando o link de acesso ao sistema (“Cadastro”), sendo o link 
disponibilizado pela Companhia. Na solicitação de Cadastro o Debenturista deverá anexar todos os documentos 
necessários para sua habilitação para participação e/ou votação na AGD, com antecedência mínima de 2 (dois) dias 
antes da data de realização da AGD, na forma do disposto no artigo 72, §1º da Resolução CVM 81, quais sejam:  
(i) identificação do Debenturista e, se for o caso, de seu representante legal/procurador que comparecerá à AGD, 
incluindo seus (a) nomes completos, (b) números do CPF ou CNPJ, conforme o caso, (c) telefone, (d) endereço de 
e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na AGD, conforme 
detalhado abaixo. Nos termos dos artigos 71 e 126 da Lei das Sociedades por Ações, para participar da AGD, os 
Debenturistas deverão encaminhar para a Companhia e o Agente Fiduciário (i) cópia do documento de identidade do 
Debenturista, representante legal ou procurador (Registro Geral - RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), 
passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos 
órgãos da Administração Pública (desde que contenham foto de seu titular); (ii) comprovante atualizado da titularidade 
das Debêntures, expedido pela instituição escrituradora, o qual recomenda-se tenha sido expedido, no máximo, 3 (três) 
dias antes da data da realização da AGD; e (iii) caso o Debenturista seja representado por um procurador, procuração 
com poderes específicos para sua representação na AGD. O representante do Debenturista pessoa jurídica deverá 
apresentar, ainda, cópia dos seguintes documentos, devidamente registrados no órgão competente (Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial competente, conforme o caso): (a) contrato ou estatuto social; e (b) ato 
societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à assembleia geral como representante da pessoa jurídica, 
ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente o Debenturista pessoa jurídica, sendo admitida a assinatura 
digital. Com relação aos fundos de investimento, a representação dos cotistas na AGD caberá à instituição 
administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do fundo. Nesse caso, o representante da 
administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados relacionados à gestora ou à 
administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente. Para 
participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 
(um) ano, nos termos do artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no 
artigo 654, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), a 
procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante e do outorgado, 
data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento da firma 
do outorgante, ou com assinatura digital. As pessoas naturais Debenturistas somente poderão ser representadas na  
AGD por procurador que seja acionista, administrador da Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante 
previsto no artigo 126, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. As pessoas jurídicas Debenturistas poderão ser 
representadas por procurador constituído em conformidade com seu contrato ou estatuto social e segundo as normas 
do Código Civil, sem a necessidade de tal pessoa ser administrador da Companhia, acionista ou advogado (Processo 
CVM RJ2014/3578, julgado em 04 de novembro de 2014). Validada a sua condição e a regularidade dos documentos 
pela Companhia após o Cadastro, o Debenturista receberá, com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 
horário de início da AGD, as instruções para acesso à plataforma “Microsoft Teams”. Caso determinado Debenturista não 
receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, deverá 
entrar em contato com o Agente Fiduciário, por meio do endereço eletrônico “af.assembleias@oliveiratrust.com.br”, 
com até 4 (quatro) horas de antecedência do horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte necessário. 
Qualquer dúvida, os Debenturistas poderão contatar o Agente Fiduciário diretamente pelo endereço eletrônico  
“af.assembleias@oliveiratrust.com.br” e/ou pelo telefone (21) 3514-0000. O Agente Fiduciário reitera aos Senhores 
Debenturistas que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à AGD, uma vez que essa será realizada 
exclusivamente de modo remoto e digital. Na data da AGD, o link de acesso à plataforma “Microsoft Teams” estará 
disponível, pelo menos, 15 (quinze) minutos antes e até 10 (dez) minutos após o horário de início da AGD, sendo que 
o registro da presença somente se dará conforme instruções e nos horários aqui indicados. Após 10 (dez) minutos do 
início da AGD, não será possível o ingresso do Debenturista na AGD, independentemente da realização do Cadastro 
prévio. Assim, o Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas acessem a plataforma digital para participação na 
AGD com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência. Eventuais manifestações de voto na AGD deverão ser feitas 
exclusivamente por meio do sistema de videoconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa 
no início da AGD. Dessa maneira, o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da AGD, acesso 
ao vídeo e áudio da mesa, bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa 
durante a AGD, sem a possibilidade de manifestação. O Agente Fiduciário ressalta que será de responsabilidade 
exclusiva do Debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da plataforma digital e 
com o acesso à videoconferência. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização 
e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que não estejam sob controle da Companhia. 
Ressalta-se que os Debenturistas poderão participar da AGD ainda que não realizem o cadastro prévio acima referido, 
bastando apresentarem os documentos em até 30 (trinta) minutos antes do início da AGD, conforme artigo 72, 
parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Este Edital se encontra disponível na sede do Agente Fiduciário e na página 
eletrônica do Agente Fiduciário (www.oliveiratrust.com.br/investidor). Todos os termos aqui iniciados em letras 
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão 
e no Contrato de Cessão Fiduciária. 

São Paulo, 08 de abril de 2026
Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A.
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